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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, SEDIADAS NO 

MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 

147/2014 e LEI MUNICIPAL 769/2021. 

 

Em atendimento a Lei 147/2014 os procedimentos licitatórios até o valor de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) deverão ser exclusivos para participação de ME-EPP-

MEI. Verificado que caso não haja interesse por estas empresas em algum dos itens, 

estes serão abertos para disputa de ampla concorrência, porém todos os direitos das 

ME-EPP-MEI, serão reservados conforme Lei supra. 

 

O presente certame é exclusivo para participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais sediadas no Município de 

Moreira Sales/PR, nos termos dos artigos 47 e 48, §3º da Lei Complementar nº 

123/2006, bem como com fundamento na Lei Municipal nº 769/2021, anexo ao 

presente edital, com vistas a possibilitar a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito dessa municipalidade. Ademais, o objeto da 

presente licitação – cesta básica – torna conveniente à Administração Pública 

adquirir os produtos necessários junto as empresas locais, visto que este 

Município além de presar pela municipalidade tem que dar cerelidade e 

agilidade no fornecimento dos itens para que não haja prejuízo a municipalidade. 

Por fim, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná reconheceu a legalidade da 

realização de licitações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte, 

sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto 

a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei nº 

123/2006, conforme prejulgado nº 27 oriundo da referida Corte, cujo acórdão 

instrui o presente procedimento. 

 

Edital de Licitação / Pregão Eletrônico - nº 013/2026 - Processo Administrativo n° 

108/2026 

 

1. PREÂMBULO: 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal 

de Moreira Sales/PR, por meio do seu Departamento de Licitações, sediado a Rua 

Otto Macedo, 629 – Centro, Moreira Sales/PR., realizará licitação, sob sistema de 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
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de julgamento menor preço por lote, nos termos do Decreto nº 10.086 de 17/01/2022, 

e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

2. DADOS DO PROCESSO: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min horas do dia 19/05/2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min às 09h30min 

horas do dia 19/05/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min horas do dia 

19/05/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

3. OBJETO: 

 

3.1. Seleção de propostas visando a contratação de empresa para fornecimento de 

cestas básicas em atendimento ao departamento de ação social para as famílias que 

se encontram em vulnerabilidade social, conforme as características constantes no 

termo de referência do edital. 

 

3.2. A relação dos itens a serem licitados, seus descritivos completos, quantidades e 

valores máximos encontram-se no anexo I do presente edital. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

4.1. O Pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio 

da internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas 

as suas fases através do sistema pertencente à Bolsa de Licitações e Leilões (BLL. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 

constante da página eletrônica https://bllcompras.com. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

 

Nº 08.005.082440008.1.139.33.90.32.00.00 – MAT. DESTINADO A ASSIST. 

SOCIAL. 

 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

 

6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 

de Licitações e Leilões. 

 

6.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. 

 

6.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 

declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo 

período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 

6.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes 

do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

6.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 

Licitações do Brasil. 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação 

do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa 

participante do certame não deve ser identificada”. Lei 14.133/2021. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema 

eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil. 

 

6.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no anexo constante no fim deste edital, para fins de habilitação, 

deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

7. DA CONDUÇÃO DO CERTAME: 

     

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 
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l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

 

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 

8.1. Credenciar-se previamente no sistema BLL, constante da página eletrônica 

https://bllcompras.com; 

 

8.1.1. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 

de habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar e os documentos 

complementares; 

 

8.1.2. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do 

provedor do sistema e do Município de Moreira Sales/PR por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

 

8.1.3. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

8.1.4. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

 

8.1.5. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

certame na forma eletrônica; e 

 

8.1.6. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio. 

 

9. PARTICIPAÇÃO: 

 

9.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador 

da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

limite estabelecido. 
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9.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão do seu representante; 

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

9.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

9.5. De acordo com artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, não poderão disputar 

licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

 

9.5.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

 

9.5.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

9.5.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

9.5.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 
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9.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

9.5.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

 

9.5.7. O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

9.5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

 

9.5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação 

de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

 

9.5.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos desta Lei. 

 

9.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR 

(41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 
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10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

10.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

11.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

11.1.1. Valor unitário; 

11.1.2. Marca; 
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11.1.3. Fabricante;  

11.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

11.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema 

BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 

critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

11.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

11.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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12.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

12.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

12.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

12.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

12.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

12.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

12.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar 

conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de 

lance para esse lote. 

12.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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12.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

12.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

12.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

12.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

12.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

12.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

12.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

12.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

12.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

12.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
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12.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

12.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

12.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

12.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

12.28.1. No país; 

12.28.2. Por empresas brasileiras;  

12.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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12.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

12.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

12.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

12.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

12.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados.  

12.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

13.11. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 82 da Lei 14.133/2021.  

13.12. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na 

sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação.  

13.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 
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13.13.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

13.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

13.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

13.16. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

13.17. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

 

13.18. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

13.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

13.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
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13.21. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

13.21.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

13.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

13.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

14. DA HABILITAÇÃO 

 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

14.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da Lei n° 14.133/21, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 
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14.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

14.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

14.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

14.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

14.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-

mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

14.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

14.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

14.1.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

14.1.9. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

14.2. Habilitação jurídica:  

14.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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14.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

14.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

14.2.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata a Lei 14.133/21; 

14.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

14.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

14.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

14.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

14.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

14.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

14.3.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 

exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, 

§1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

14.4. Qualificação Econômico-Financeira. 

 

14.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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15.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

15.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

15.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 inciso 

II da Lei nº 14.133/2021), ressalvado o disposto no art. 52 desta Lei. 

15.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

15.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

16. DOS RECURSOS 

 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 
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16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 

o recurso, fundamentadamente. 

16.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

16.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

16.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 
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17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, conforme artigo 90 da Lei nº 14.133/2021. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 2 (dois) dias, a contar 

da data de seu recebimento.  

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

20.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

no artigo 155 e incisos da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos no artigo 156 e seguintes da mesma Lei. 

20.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto Lei nº 14.133/2021, consulta 

prévia ao CADIN.  

20.4.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

20.4.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

preços. 

20.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 

as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência.  

24. DO PAGAMENTO 

  

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o licitante/adjudicatário que:  

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

25.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

25.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

25.4. dar causa à inexecução total do contrato; 

25.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

25.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

25.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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25.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

25.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

25.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

25.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

25.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

25.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.As 

sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

 

25.14. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

 

25.15. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  

 

25.15.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 

25.15.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 

25.15.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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25.15.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 

25.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

 

25.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

25.18. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

25.19. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

 

25.20. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

25.21. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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25.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

25.23. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

25.24. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

25.25. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme disposto no art. 

164 da Lei 14.133/2021. 

26.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitação3@moreirasales.pr.gov.br, pelo fax (44) 3532-8119, ou por petição dirigida 

ou protocolada no endereço Rua Otto Macedo, 629 – centro, CEP 87.370-000, 

Moreira Sales/PR, na seção de protocolos da Prefeitura Municipal de Moreira Sales. 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação ou ao pedido de esclarecimento 

no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 
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26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista, deste Edital;  
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(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo.  

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 

de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
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23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

23.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

23.1.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

23.1.2 ANEXO II – Modelo de proposta; 

23.1.3 ANEXO III – Minuta do Contrato; 

23.1.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada; 

23.1.5 ANEXO V – Lei Municipal nº 769/2021; 

23.1.6 Decreto Municipal Instituindo Registro De Preços. 

Moreira Sales/PR, 06 de maio de 2026. 

_______________________ 

Luiz Antônio Volpato 

Prefeito 
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ANEXO 01 

 

OBJETO / JUSTIFICATIVA: 

 

Registro de Preços para aquisição de cestas básicas a serem adquiridas têm como 

objetivo o fornecimento de alimentos para as famílias e pessoas que estejam 

passando por vulnerabilidade social, caráter emergencial, problemas de situação 

financeira momentânea ou desabrigadas. Visa ainda a melhoraria da qualidade da 

assistência humanitária à população, possibilitando a melhoria na capacidade de 

resposta imediata às situações críticas de assistência, com alimentos em caráter 

emergencial, àquelas pessoas e/ou famílias que até mesmo a se encontrem com sua 

capacidade de subsistência ameaçada, embora, de forma temporária conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e neste Termo de 

Referência. 

 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o 

objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, 

prevalecerão as últimas. 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2026 

 

LOTE QTD DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 
350 

CESTA BÁSICA 

GRANDE 

R$ 223,52 

 

R$ 78.232,00 

2 
750 

CESTA BÁSICA 

PEQUENA 

R$ 120,35 R$ 90.262,50 

 

Valor total de R$ 168.494,50 (cento e sessenta e oito mil quatrocentos e noventa e 

quatro reais e cinquenta centavos). 

 

A CESTAS DEVERÃO CONTER OS SEGUINTES ITENS E QUANTIDADES 

ABAIXO: 

 

LOTE 01- MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO 
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1 Pct 1 

Arroz Longo Fino (5Kg): 

Classificação/Característica gerais: 

beneficiado, polido, tipo 1 de procedência 

nacional e ser de safra corrente. Isento de 

mofo, sujidades, odores estranhos e de 

substância nocivas. Embalado em pacotes de 

5Kg em plástico atóxico. 

2 Pct 1 

Açúcar Tipo Cristal (5Kg): 

Classificação/Característica gerais: embalado 

em pacotes de 5 Kg, isento de fermentações, de 

matéria terrosa, de parasitas e sujidade. Prazo 

mínimo de validade de 12 meses. Data de 

fabricação vigente. 

3 Pct 2 

Feijão Carioquinha Tipo 1 (1 Kg): 

Classificação/Característica gerais: pacote de 1 

Kg carioquinha, constituído de no mínimo 

90% de grãos na cor característica, variedade 

correspondente de tamanho e formato natural, 

maduro, limpo e seco. Prazo mínimo de 6 

meses da data de fabricação e de 

empacotamento de até 30 dias. 

4 Pet 2 

Óleo de Soja Refinado (900 ml): 

Classificação/Característica gerais: de soja, 

refinado, acondicionado em pet com 900 ml. 

Prazo de validade mínima de 6 meses da data 

de fabricação de 30 dias. 

5 Pct 1 

Farinha de Trigo (1 Kg): 

Classificação/Característica gerais: grãos de 

trigo limpos, isentos de matéria terrosa e em 

perfeito estado de conservação. Não pode 

estar úmida, fermentada nem rançosa. Prazo 

de validade mínima de 6 meses e data de 

fabricação de até 30 dias. 

6 Pct 2 
Macarrão Espaguete com Ovos (500 g): 

Classificação/Característica gerais: sêmola de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico 
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(vitamina B9), ovos e corantes naturais 

(urucum e cúrcuma), tipo espaguete em 

pacotes com 500 g. Prazo de validade mínima 

de 6 meses e data de fabricação de até 30 dias. 

7 Unid. 1 

Achocolatado em Pó (400 g): 

Classificação/Característica gerais: mistura de 

cacau em pó solúvel, açúcar podendo conter 

leite em pó ou não, extrato de malte ou malto 

dextrina, sal, com no mínimo 7 vitaminas, 

ferro. Isento de soja e farinhas em sua 

formulação, deve ser preparado com 

ingredientes sãos e limpos de primeira 

qualidade. O produto a ser entregue não 

poderá ter validade inferior a 6 meses. Na 

entrega deverá ter data de fabricação mínima 

de 30 dias. Embalagens em pacotes, potes ou 

latas de 400 gramas. 

8 Pct 1 

Farinha de Mandioca (1 Kg): 

Classificação/Característica gerais: produto 

obtido da moagem ou raladura - dos grãos, 

rizomas, frutos ou tubérculos de uma só 

espécie vegetal. O produto deverá conter um 

prazo mínimo de validade de 12 meses e data 

de fabricação de até 90 dias. 

9 Kg 1 

Salsichão (1.200 kg): 

Classificação/Característica gerais: linguiça 

tipo salsichão embalada. 

10 Caixa 1 

Chá Mate: 

Classificação/Característica gerais: folhas 

tostadas de erva mate, caixa de 250g a granel. 

11 Unid. 2 

Extrato de tomate (300 g): 

Classificação/Característica gerais: simples e 

concentrado, embalado em Sachê. Sódio 

máximo de 170 mg na porção de 30g. O 

produto deverá conter um prazo mínimo de 
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validade de 12 meses e data de fabricação de 

até 90 dias. 

12 Pct 1 

Sal (kg): 

Classificação/Característica gerais: refinado e 

iodado, de 1ª qualidade, embalado em pacote 

com 1 Kg. Validade não inferior a 6 meses e 

data de fabricação. 

13 Pct 1 

Fubá (500 g): 

Classificação/Característica gerais: Obtido a 

partir da moagem do grão de milho, embalado 

em saco plástico atóxico, transparente, 

identificado o número de registro no órgão 

competente, contendo peso liquido de 500 g, 

com prazo de validade no mínimo de 180 dias 

e data de fabricação mínima de 30 dias. 

14 Pct 1 

Bolacha (700 g): 

Classificação/Característica gerais: farinha de 

Trigo Fortificada com Ferro e Ácido Fólico, 

Açúcar, Gordura Vegetal, Creme de Milho, 

Açúcar Invertido, Amido, Sal, Estabilizante 

Lecitina de Soja, Fermentos Químicos 

(Bicarbonato de Amônio e Bicarbonato de 

Sódio), Acidulante Ácido Láctico, 

Aromatizante e Melhorador de Farinha 

Protease, com prazo de validade no mínimo de 

180 dias e data de fabricação mínima de 30 

dias. 

15 Caixa 1 

Sabão em Pó (800g): 

Classificação/Característica gerais: princípio 

ativo linear alquil. benzeno, sulfato de sódio e 

conter tensoativo biodegradável. O produto 

deverá ter autorização de funcionamento no 

ministério da saúde e notificado na Anvisa 

16 Pct 1 
Sabão em Barra (Pacote com 5 unidade): 

Classificação/Característica gerais: produto 

adicionado em saco plástico com validade de 
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05 meses da data de entrega do produto, 

demais condições de acordo com as normas de 

saúde sanitárias vigentes. 

17 Dúzia 1 

Ovos brancos: ( Dúzia) 

Classificação/Característica gerais: 

acondicionado em embalagem fechada. 

18 Fardo 1 

Papel Higiênico (Pct. com 4 rolos): 

Classificação/Característica gerais: papel 

material celulose, comp. 60m, largura 10 cm, 

tipo picotado, folhas simples, característica 

adicionais macios. Fardo com 04 unidades. 

19 Litro 4 

Leite Integral: 

composto por 3,0% de gorduras totais, 2,0% de 

gorduras saturadas, 3,0% de proteínas e 4,5% 

de carboidratos. Cada 100g do produto contém 

cerca de 58 Kcal. 

20 Lata 1 

Sardinha em Conserva: 

Embalagem em lata de 125g. A lata deverá 

apresentar revestimento interno apropriado, 

vedada, isento de ferrugem e substâncias 

nocivas. Validade mínima de (06) meses 

 

 

LOTE 02 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO 

1 Pct 1 

Arroz Longo Fino (5Kg): 

Classificação/Característica gerais: 

beneficiado, polido, tipo 1 de procedência 

nacional e ser de safra corrente. Isento de mofo, 

sujidades, odores estranhos e de substância 

nocivas. Embalado em pacotes de 5Kg em 

plástico atóxico. 
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2 Pct 1 

Açúcar Tipo Cristal (2Kg): 

Classificação/Característica gerais: embalado 

em pacotes de 2 Kg, isento de fermentações, de 

matéria terrosa, de parasitas e sujidade. Prazo 

mínimo de validade de 12 meses. Data de 

fabricação vigente. 

3 Pct 1 

Feijão Carioquinha Tipo 1 (1 Kg): 

Classificação/Característica gerais: pacote de 1 

Kg carioquinha, constituído de no mínimo 90% 

de grãos na cor característica, variedade 

correspondente de tamanho e formato natural, 

maduro, limpo e seco. Prazo mínimo de 6 

meses da data de fabricação e de 

empacotamento de até 30 dias. 

4 Pet 1 

Óleo de Soja Refinado (900 ml): 

Classificação/Característica gerais: de soja, 

refinado, acondicionado em pet com 900 ml. 

Prazo de validade mínima de 6 meses da data 

de fabricação de 30 dias. 

5 Pct 1 

Farinha de Trigo (1 Kg): 

Classificação/Característica gerais: grãos de 

trigo limpos, isentos de matéria terrosa e em 

perfeito estado de conservação. Não pode estar 

úmida, fermentada nem rançosa. Prazo de 

validade mínima de 6 meses e data de 

fabricação de até 30 dias. 

6 Pct 1 

Macarrão Espaguete com Ovos (500 g): 

Classificação/Característica gerais: sêmola de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico 

(vitamina B9), ovos e corantes naturais 

(urucum e cúrcuma), tipo espaguete em 

pacotes com 500 g. Prazo de validade mínima 

de 6 meses e data de fabricação de até 30 dias. 

7 Kg 1 Salsichão (1.200 kg): 
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Classificação/Característica gerais: linguiça 

tipo salsichão embalada. 

8 Unid 1 

Extrato de tomate (300 gr): 

Classificação/Característica gerais: simples e 

concentrado, embalado em Sachê. Sódio 

máximo de 170 mg na porção de 30g. O 

produto deverá conter um prazo mínimo de 

validade de 12 meses e data de fabricação de 

até 90 dias. 

9 Pct 1 

Sal (kg): 

Classificação/Característica gerais: refinado e 

iodado, de 1ª qualidade, embalado em pacote 

com 1 Kg. Validade não inferior a 6 meses e 

data de fabricação. 

10 Caixa 1 

Sabão em Pó (800g): 

Classificação/Característica gerais: princípio 

ativo linear alquil. benzeno, sulfato de sódio e 

conter tensoativo biodegradável. O produto 

deverá ter autorização de funcionamento no 

ministério da saúde e notificado na Anvisa 

11 Dúzia 1 

Ovos brancos: Dúzia 

Classificação/Característica gerais: 

acondicionado em embalagem fechada. 

12 Fardo 1 

Papel Higiênico (Pct. com 4 rolos): 

Classificação/Característica gerais: papel 

material celulose, comp. 60m, largura 10 cm, 

tipo picotado, folhas simples, característica 

adicionais macios. Fardo com 04 unidades. 

 

 

As mercadorias deverão ser entregues, somente no local indicado na ORDEM DE 

FORNECIMENTO, e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de 

Empenho, Ordem de Fornecimento e Declaração de responsabilidade. 

 

LOCAL E DATA 
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a) Entende-se por recebimento, o descarregamento e acomodação dos produtos no 

local indicado na ordem de Fornecimento;  

b) O produto cotado deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser 

de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor; 

c) Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se 

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata 

rescisão do contrato. 

d) O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, Lei Municipal 8.393/2005 e Decreto 1.990/2008. 

e) As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos 

em que se encontram presentes os requisitos do Lei 14.133/21, há substituição do 

instrumento do contrato, na forma da mesma Lei acima já mencionada.  

Prazo para Entrega 

Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, prazo 

de entrega dos itens não será superior ao 1º (primeiro) dia útil após ordem de 

entrega do departamento responsável, para todos os ITENS, nas quantidades e 

locais indicados. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

• A Empresa deverá responsabilizar-se pela entrega dos produtos nos respectivos 

endereços informados, nas quantidades especificadas. 

•  Especificar a marca no momento de apresentar a proposta ajustada e no 

cadastramento da proposta. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

• Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; 

• Realizar a fiscalização do serviço a ser prestado; 

• Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do certame 

sobre a localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta 

execução do fornecimento. 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº ___/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente 

licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº _____/2024 acatando todas as estipulações 

consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO 

ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:    CARTEIRA DE 

IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do 

Edital. 

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo, a contar 

do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE 

VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 03 

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

(APENAS INFORMATIVO USO APENAS NO MOMENTO DE CONTRATAÇÃO). 

 

Processo Administrativo n° 0000/2026 ID 0000/2026  

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES 

E DE OUTRO, NOME DA EMPRESA, CUJO 

OBJETO AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA 

(PRODUTO), A FIM DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - MUNICIPIO DE MOREIRA SALES 

/PR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N.º 

14.133/2021. 

 

O Município de Moreira Sales, pessoa jurídica de direito público interno, por meio 

da Prefeitura Municipal de Moreira Sales, com sede na Rua Otto Macedo nº 629 – 

Centro, na cidade de Moreira Sales/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

76.217.025/0001-03, neste ato representado(a) pelo Prefeito Municipal, SR. LUIZ 

ANTÔNIO VOLPATO, titular do CPF nº 396.753.439-15 e RG nº 30.151.34-8, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o NOME DA EMPRESA, inscrito (a) 

no CPF/CNPJ sob n. XXXXXX, com sede/domicílio na XXXXX, XXX - CENTRO, no 

Município de XXXXX  , CEP nº. XXXXXX-XXX, neste ato representada pela SR(A). 

XXXXX, inscrito no CPF sob nº. XXXXXXXX, e RG sob nº. XXXXXXXXXX 

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº .... /2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de fornecimento de materiais 

XXXXXXX, nas condições previstas no Termo de Referência. 

 

1.2 Objeto de contratação: 
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente da transcrição: 

• O Termo de Referência; 

• O Edital da Licitação; 

• A Proposta do contratado; 

• Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de (PRAZO) contados da data da 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

2.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, através de pedido do 

contratado e posterior analise da vantajosidade da manutenção da contratação. 

 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

  

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 

e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA –MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e obtenção do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação de objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1 O valor total da contratação é de R$, perfazendo o valor total de R$. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em [DATA]. 

  

7.2 Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

  

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo será divulgado o índice definitivo. 

  

7.4 Caso o índice previsto para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela então legislação em vigor. 

  

7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
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novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

  

7.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

 

8.1 São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições previstas no Termo de 

Referência; 

 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas despesas; 

 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecido do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no presente 

Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica 

do Município de Moreira Sales para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.8 Proferir explicitamente decisão sobre todas as obrigações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requisitos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período; 

 

8.1.10 Responder eventualmente pedidos de reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 30 

dias; 

 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início do processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

reforçados pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

celebração do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir organizadas: 

 

9.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada 

quando aplicável; 

 

9.1.2 Responsabilizar-se por acusações e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) horas 

que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, salvo em caso 

furtuito e força maior, que deve ser informado assim que ocorrer o fato, com 

a devida comprovação; 
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9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e 

prestar todo o esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo estabelecido pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais utilizados; 

 

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todos e quaisquer danos causados à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 36 (trinta e seis) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual; 

 

9.1.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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9.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargas 

previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo estabelecido pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

9.1.14 Manter o sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

9.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequado, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios exigidas, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia devem atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.1.18 Orientar e treinar seus funcionários sobre os deveres previstos na Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas adequadas para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

 

9.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
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mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

9.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

 

9.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de Quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

10.1 Não há exigência de garantia contratual de execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

11.1. 3 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause graves danos à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

 

11.1. 4 Der causa à inexecução total do contrato; 

 

11.1.5 Ensejar o atraso na execução ou na entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 

11.1.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

assinatura do contrato; 

 

11.1.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

11.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
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11.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do Art. 5º da Lei 12.846 de 2013, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do Art. 5º da 

Lei 12.846 de 2013, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.2.4 Multa: 

 

11.2.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) 

dias, equivalente a 10% (dez por cento) da parcela. 

 

11.2.4.2 Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 6% (seis por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia contratual. 

 

11.3 O atraso superior a 30 dias, autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

11.4 A aplicação das previsões neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de peças integrais do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

 

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado dos dados de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

  

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

  

11.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

  

11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

  

11.10 Na aplicação das sanções serão consideradas (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

 

11.10.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.10.2 As pertinentes do caso concreto; 

 

11.10.3 Como situações agravantes ou atenuantes; 

 

11.10.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

11.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, contribuintes o rito processual e 

autoridade competente definida na referida Lei (art. 159). 

mailto:prefeitura@moreirasales.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Otto Macedo, 629 – Moreira Sales – PR. – CEP: 87370-000 

CNPJ N. º 76.217.025/0001-03 – Fone (044)3532 8100 –   Fax(044) 3532 8121 

www.moreirasales.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@moreirasales.pr.gov.br 

 

 

  

11.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

  

11.13 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

  

11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

  

11.15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

  

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência deverá 

ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que a Administração deverá 

providenciar a readequação do cronograma estabelecido para o contrato. 
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12.3 Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer da 

culpa do contratado: 

 

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

 

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas na lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele estabelecido, por alguns dos motivos previstos 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla proteção. 

  

12.5 Nesta hipótese, aplique-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

  

12.6 Uma alteração social ou uma alteração específica ou da estrutura da empresa 

não prevê a extinção se não limita sua capacidade de concluir o contrato. 

  

12.7 Se a operação implicar alteração da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado o termo aditivo para alteração subjetiva. 

  

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.8.3 Indenizações e multas. 

 

12.8.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12.8.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal de Moreira Sales. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

  

15.4 Os registros que não caracterizarem alteração do contrato poderão ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município de Moreira Sales, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Goioerê, Paraná, para dirimir os litígios que 

decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Moreira Sales/PR, 00 de  __________________ de 2026. 

 

 

 

LUIZ ANTÔNIO VOLPATO  

CONTRATANTE 

PREFEITO 

 

 

 

 

[NOME DO REPRESENTANTE DO CONTRATADO]  

CONTRATADO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- NOME                                     2- NOME 

CPF nº                                           CPF nº 
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ANEXO 04 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

PROCESSO N° 000/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2024 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ n.º ......................, com 

sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, 

que:  

1) Declaramos, para os fins do disposto da Lei nº 14.133/21, que não empregamos 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 

menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 

no mesmo documento).  

2) Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela 

Prefeitura Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

3) Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

4) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação 

de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, 

para efeito do disposto na LC 123/2006. 

5) Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Municipio 

de _________, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

6) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 

legal da empresa é o(a) Sr.(a) Portador do RG sob n.º ............ e CPF n.º .............., cuja 
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função, cargo é (sócio administrador, procurador, diretor, etc), responsável pela 

assinatura do instrumento contratual.  

7) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo 

ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 

Pública.  

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

Email:................., Telefone:..................  

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Sistema de Protocolo desta Prefeito Municipal, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

............................................................................... 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO 05 

 

LEI Nº 769/2021 

Data: 03 de março de 2021 

 

EMENTA: Dispõe sobre o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, sediadas no Município de Moreira 

Sales, nas contratações públicas de bens, serviços e 

obras, no âmbito da administração pública 

municipal, e dá outras providências: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 Art. 1º. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 

autárquica e fundacional do Município de Moreira Sales serão concedidos 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas - ME e empresas de 

pequeno porte - EPP, objetivando: 

 

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional; 

 

II - a ampliação da eficiência das políticas públicas; 

 

III - incentivo à inovação tecnológica. 

 

Parágrafo único. A presente Lei não se aplica às alienações de bens públicos. 

 

Art. 2º. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, a Administração Pública 

Municipal adotará as regras previstas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e alterações, em especial aquelas constantes dos arts. 44 a 

49, bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

especialmente: 

 

I - comprovação da regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato, mesmo tendo que apresentar toda a documentação exigida como 

condição de participação no certame; 
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II - preferência de contratação em caso de empate, como disciplinado no art. 44 e 

seguintes da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

III – realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 

IV - em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 

serviços, poderá exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

V - em certames para aquisição de bens de natureza divisível, deverá haver cota 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas 

e empresas de pequeno porte. 

 

§ 1º. Nas situações de dispensa de licitação previstas nos incisos I e II do art. 24 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as compras deverão ser feitas 

preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§ 2º. Os processos licitatórios exclusivos para aquisição de bens e serviços de 

natureza divisível, previsto no inciso III deste artigo, e as cotas de até 25%, 

previstas no inciso V deste artigo, poderão ser destinados unicamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Moreira 

Sales, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três) capazes de 

cumprir com as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, devendo, 

em caso contrário, serem ampliados às microempresas e às empresas de pequeno 

porte sediadas nos municípios integrantes da Comunidade dos Municípios da 

Região de Campo Mourão – COMCAM. 

 

§ 3º. Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica, previstos no art. 1º desta Lei e no art. 

47 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a administração pública poderá, em 

relação aos benefícios referidos nos incisos III, IV e V do art. 2º desta Lei, 

estabelecer a prioridade de contratação para microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 

do melhor preço válido, observadas as disposições do art. 5º do Decreto Federal nº 

8.538, de 06 de outubro de 2015, bem como as seguintes disposições: 

 

mailto:prefeitura@moreirasales.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Otto Macedo, 629 – Moreira Sales – PR. – CEP: 87370-000 

CNPJ N. º 76.217.025/0001-03 – Fone (044)3532 8100 –   Fax(044) 3532 8121 

www.moreirasales.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@moreirasales.pr.gov.br 

 

 

I - a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

no Município de Moreira Sales, quando existentes em número igual ou superior a 

03 (três) capazes de cumprir com as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; 

 

II - não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município 

de Moreira Sales, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a 

prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte 

regionais, assim entendidas como aquelas sediadas em municípios integrantes da 

Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão – COMCAM, quando 

existentes em número igual ou superior a 03 (três) capazes de cumprir com as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

 

III - para a modalidade de pregão, o limite previsto neste parágrafo será verificado 

após a fase de lances verbais. 

 

Art. 3º. Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte 

dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, 

sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito 

privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser 

planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de 

consórcios ou cooperativas. 

 

§ 1º. Para os efeitos deste artigo: 

 

I - poderá ser utilizada a licitação por item; 

 

II - considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens 

ou à contratação de serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços 

puderem ser adjudicados a licitantes distintos. 

 

§ 2º. Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em 

decorrência da natureza do produto, da inexistência na região de, pelo menos, 3 

(três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade 

específica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto 

impeditivo, essa circunstância deverá ser justificada no processo. 

 

Art. 4º. Exigir-se-á na habilitação às licitações nas aquisições de bens e serviços 

comuns, apenas o seguinte: 
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I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado; 

 

II - inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP, para fins de qualificação; 

 

III - certidão negativa de débito municipal, do INSS e do FGTS. 

 

§ 1º. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

§ 2º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

§ 3º. A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

Art. 5º. Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação 

aos editais, inclusive junto às entidades de apoio e representação das 

microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos de 

comunicação. 

 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os órgãos responsáveis pela licitação 

poderão celebrar convênios com as entidades referidas no “caput” para divulgação 

da licitação diretamente em seus meios de comunicação. 

 

Art. 6º. Em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 

serviços em que houver exigência de subcontratação de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte deve ser dada preferência às sediadas localmente, 

quando existentes em número igual ou superior a 03 (três) capazes de cumprir com 

as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, podendo, em caso 

contrário, serem ampliadas às regionais. 
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§ 1º. É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de 

empresas específicas. 

 

§ 2º. O disposto no “caput” não é aplicável quando: 

 

I - o proponente já for microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

II - a subcontratação for inviável, não for vantajosa para a Administração Pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 

III - a proponente for consórcio ou sociedade de propósito específico, compostos 

em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 

disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 7º. Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observar-se-á o disposto 

no art. 7º do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, bem como o 

seguinte: 

 

I - o edital de licitação estabelecerá que as microempresas e empresas de pequeno 

porte a serem subcontratadas, quando existentes em número igual ou superior a 

03 (três) capazes de cumprir com as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, deverão ser estabelecidas no Município de Moreira Sales ou 

sediadas em municípios integrantes da Comunidade dos Municípios da Região de 

Campo Mourão – COMCAM; 

 

II - deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

e empresas de pequeno porte contratadas e subcontratadas, como condição de 

assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de 

rescisão; 

 

III - a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo 

o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o 

órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis; 

 

IV - demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do inciso III, 

a Administração Pública poderá transferir a parcela subcontratada à empresa 

contratada, desde que sua execução já tenha sido iniciada. 
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Art. 8º. As contratações diretas por dispensas de licitação, com base nos termos 

dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, deverão ser 

preferencialmente realizadas com microempresas e empresas de pequeno porte 

locais, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em 

caso contrário, serem ampliados às microempresas e às empresas de pequeno 

porte sediadas em municípios integrantes da Comunidade dos Municípios da 

Região de Campo Mourão – COMCAM. 

 

Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES-PARANÁ. 

 

Moreira Sales, Paraná, 03 de março de 2021. 

 

 

 

RAFEL BRITO DO PRADO 

Prefeito Municipal 
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